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ld:167C413E1E7E3FE4 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 0l.612.754/0001-65 
E-mail: prefeituramunicipaldecampolargo@outlookcom 

1 º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRA TO Nº 003/2023 - DISPENSA, 
ORIUNDO DA DISPENSA Nº 003/2023. 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 003/2023 - DISPENSA, ORIUNDO DA 
DISPENSA Nº 003/2023, QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DO SISTEMA DO PORTAL DA 
TRANSPARÍNCIA PARA O MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ -
PI, COM FULCRO NO ART. S7, II, E ART. 6, §1°, DA LEI FEDERAL Nº· 
8.666/93. 

O MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ-PI, inscrito no CNPJ n" 
01.612.754/0001-65, com sede na Rua João Pereira dos Santos, s/n, Centro, Cep: 
64.148-000, Campo Largo do Piauí - PI, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Jairo Soares Leitão, portador do RG nº 4.063.881 SSP-PI e CPF n" 
904.348.973-53, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
LIMA SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA EIRELI, inscrita no 
CNPJ/MF nº 14.194.227/0001-20, sediada na Rua Projetada 70, nºl0, Compasa, Cep: 
64460-000, Água Branca PI, Telefone (86) 3303-2278, e-mail: 
portalmpiaui@gmail.com, representada pelo Sr. Misael Lima Alves, CPF nº 
014.378.963-59, doravante denominada CONTRATADA, resolvem de comum acordo 
firmar o presente ADITIVO CONTRATUAL, de acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, mediante cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Por este ADITIVO CONTRATUAL fica prorrogado o prazo do Contrato nº 003/2023 
- DISPENSA, oriundo da DISPENSA nº 003/2023, pelo período de 12 (doze) meses, 
correspondente ao período de 09/01/2024 a 09/01/2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Por este ADITIVO CONTRATUAL fica acrescido o percentual de 6,96% ao valor 
inicial do Contrato nº 003/2023 - DISPENSA, oriundo da DISPENSA nº 003/2023, 
correspondente ao montante de R$ 92,00 (noventa e dois reais). Com o acréscimo, o 
valor do referido contrato será R$ 1.420,00 (Hum mil quatrocentos e vinte reais). 

CLAUSULA TERCEIRA 
O presente aditivo tem fundamento no Art. 57, II, da Lei de 8.666/93. Em relação ao 
aditivo de prazo, em regra, a duração dos contratos dessa natureza (serviços contínuos) 
não pode superar o limite de 60 (sessenta) meses, por imposição da Lei nº 8.666/1993. 
No caso em tela, a prorrogação pretendida não acarreta a extrapolação desse limite. 
Além disso, a Lei de Licitações também exige que a dilação de prazo seja 
expressamente justificada e aprovada pela autoridade competente (art. 57, § 2°). Desta 
feita, ressalta-se a necessidade de estender a vigência contratual, em decorrência da 
necessidade de manter o sistema utilizado para funcionamento da ferramenta do portal 
da transparência. No tocante ao aditivo de valor, o art. 65, § 1 º, da Lei nº 8.666/93, 
estabelece o limite de acréscimo em 25%. O presente ajusta acrescenta o percentual de 
6,96%, dentro do limite legal estabelecido. 

CLÁUSULA QUARTA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato original, naquilo 
que não conflitar com o que nesta ocasião foi pactuado. 

E por estarem assim ajustados, assinam-no em 02 (dois) vias de igual forma e mesmo 
teor, na presença das testemunhas abaixo, para que produzam os seus reais e juridicos 
efeitos. 

Campo Largo do Piauí - PI, 08 de janeiro de 2024. 

-==-~// 
Jairo Soares Leitão - Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ - PI 
CONTRATANTE 

LIMA SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA BIRELI 
CNPJ/MF nº 14.194.227/0001-20 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF: CPF: 

ld:073845121990442C 

11:STADO DO li 
CJIIIIIO LARGO DO IIDIDÍ 

CORSll:LBO llllllll:CJ:IIAL DII: ASSJ:STDCJ:A SOCJ:AL 
CJIIIIIO LARGO DO IIDIDÍ - CNAS 

emas campo1arqodopi@hotmail..com 

uaoLUÇio aaa ■• 12/2023, 22 da c1ea..a,ro da 2023 . 

Dispõe sobre a reprogramação dos 
saldos, ano 2023 . 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL - CM.AS, através de reunião 
ofdinária, realizada no d.ia 22 de dezembro de 2023, no uso de suas atribui.ções 
legais que lhe foram conferidas pe.la Lei nº 089 de 18 de agosto de 2017, na 
seçao I,. como Orgao de Controle Soc~al dos recursos destina.dos A Polltica de 
Assi stência Social . 

Artigo l 0 - Aprovar o plano de aplicaçao de saldos 2023 provenientes de 
recursos coofinanciados pelo Governo Federal e Estadual para o ano de 2024, 
conforme anexo que segue nesta resoluçao. 

ArUgo 2 • - Esta Resolução en'tra em vigor nesta data, revoga-se as disposições 
em contrArio . 

Campo Largo do Piaui -PI. 22 de dezembro de 2023. 

.. t!'f~;!~~e~~~lllo. 
Presidente do CMAS 

a.n.~1cJ.o• nat;a.J.:ldade, ~waerhi.o • outro■ ben.e~i.oJ.oa 
Despesas corrente- ·outros Serviços PesS·oa Juridica- Outros Serviços Pessoa 
Flsica 
Previsão de aquisição: Parcelada 
Elemento de despêsa: 3.3.90 . 39 . 00/ 3.3 . 90.36 . 00 
Fonte de recursos: FMAS/FPM/ Piso Fixo Estadual dos Beneticios Eventuais e 
outras receitas. 

O.~••• de cuata:lo doa Pravr-• • proj•to• no aat,ito do soas. 
Despesas corrente- Material de consumo - Outros Serviços Pessoa Juridica -
Outr os Serviços de Pessoa Física 
Previs,llo de aquis,i.ção: Parcelada 
Elemento de de.spesa: 3.390.39.00 / J.3,90.36.00 
Fonte de recurso: FMAS/PSB/FPM/BPC na Esco.la /IGO PBF/ SIGTV GNO 3/IGO 
SUAS/PBF e outras receitas . 

• thd~ozaa • cmü.aetaa padzon:laadoa daatJ..nada• • uUl.:laaQ&o pal.a ~ de 
~~•dncia . 
Despesas corrente- Outros Serviços Pessoa Juridica - Outros ServiçÔs de 
Pessoa Física 

11:STADO DO 11 
CJINIIO LARGO DO PJ:AIJÍ 

CORSllLHO IIIJIIJ:CJ:IIAL D• ASSJ:STbCJ:A SOCJ:AL 
CJINIIO LARGO DO 11:UWÍ: - CNAS 

emas cag,o1arqodopi8hotmai1 . ccm, 

Previ si.o de aquiaiç8.o: Parcelada 
Elemento de desp_eso.: 3.3.90.39.00/3.3.90.36.00 
Font~ de recursos .. : PSB/ Primeira.. Infãnci& no SOAS/FMAS e outra..s receit&s . 

• &qui.pua,entoa • -ter:lai.a ~antaa necaaahi.oa à CODt.i..nui.c:lada daa o~ez-taa 
aoci.oaaa:latenoJ..a.1.a no bbJ.to do suas . 
Deápesa de capita.l - investimento - Outros Serviços Pes,oa Jurídica 
Elemento de despesa : 4 .490 . 52.00 
Fonte de recursos : Primeira InfAncia no SUAS/ IGD PBF/FPM 

• Ganeroe al.i.aan.ti.ci.oa para atender ~- neo.•a:ldada• • conti.nui.da.dai daa 
oreru. aoci.oaaa.i.etanci.a.i• no a-bito do aaaa 
Despesas corrente- Outros serviços Pessoa Jurídica 
Previsão de aqu isição : Parcelada 
E.lemento de despesa: 3.3.90 . 30.00 
Fonte de recurso: SIGTV GND 3/FMAS e outras receitas. 

• Nateri.ai.a de 1iapeaa • hi.9i.m:ie para atendar a• neoeaa:ldada• doe •arY:i.ço• 
aoci.oaaai.atenciai.■ no Aabi.to do sua.a . 
Despesas corrente- Outros Serviços Pessoa Jurídica 
PrevisAo de aquisiçào: Parcelada 
Elemento de despesa : 3. 3. 90. 30. 00 
Fonte de r~curso : SIGTV GND 3/ I GD SOAS/FMAS/PRIMEIRA INFÃNCIA NO SUAS 

• l'ag-aaanto de .iaq11i.pe de rererAnoi.a do aaaul . 
Despesa..s corrente- Outros Serviços Pessoa. Física. 
Elemento êle despesa : 3. 3 . 90. 36. 00 
Fonte de rec urso: SIGTV GNO 3/IGD SUAS/IGD PBF/ FMAS/PR.IMEIRA INFÃNCIA NO 
SUAS/SCFV 

• Di.ki.a■ para dealocaaen.to da aqui.pa de re:f'~oi.a do SU.S. 
Despeso.s corrente- Outros Serviços Pessoà Fisica 
Elemento de despesa: 3. 3. 90. 36. 00 : 
Fonte de recurso: IGD SOAS/IGD PBF/FMAS/PRIMEIRA INFÃNCIA NO SUAS/ SCFV 

• Nateri.al. de expecU.ente • 9r•ri.oo. 
Despesas corrent.e- Outros Serviços Pessoa Jurídica 
Previs.lo de aquisição: Parcelada 
Elemento de despesa: 3 . 3. 90. 30. 00 
Fonte de recurso: IGD SUAS/IGD PBF/FMAS/PRIMEIRA INFÃNCIA NO SUAS/PBF/SCFV 

• Locao&o ou :f'r.te de ya1.cu.1.oa 
Oespesas correntes - Outros Serviços Pessoa. Juridica- Outros Serviços Pessoa 
Física 
Previsão de &quisição: Parcelada.. 
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00/ 3 .3.90.36.00 
Fonte de recursos: FMAS/FPM/ PRIMEIRA INFÃNCIA NO SUAS 

• .. roxa.e • reparo■ na■ •ede• doe ■erviooa ■oo.ioaa■:letenei.ai.■ 
Despesa de capital - investimento - Outros Serviços Pessoa Jurídica- Outros 
Serviços Pessoa Física 
Previsão de aquisição: Parcelada 
Elemento de despesa; 3.3.90 .39 .00/ 3 . 3.90 . 36 .00 
Fonte de recursos ; FMAS/FPM e outras receita.a 
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